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De 9 de abril de 1960 

Revoga os artigos 22 e 
672, de 14 de julho de 
outras providências.-

3º da Lei nº 
1958, e dá 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Es
tado de São Paulo, de acÕrdo com o que decretou a Clroara Munici 
pal em sessão de 28 de março de 1960, promulga a seguinte leia-

Artigo 1º - Ficam revogados os artigos 22 
e 3º da Lei número 672, de 14 de julho de 1958, que autoriza o 
Prefeito a mandar colocar, independentemente de pagamento, gai 
as de calçamento, em terrenos4 cujos proprietários doarem ao = 
Municipio, a área necessária para abertura ou prolongamento de 
vias públicas. 

Artigo 22 - Qs beneficios de que trata a 
lei referida no artigo anterior nao se aplica aos loteamentos. 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigÔr na 
data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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